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PORTARIA Nº 46, DE 07 DE JUNHO DE 2017. 
 
O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas atribuições legais, e considerando a celebração do Termo 
de Execução Descentralizada nº. 5531, em 1 de junho de 2017, entre esta instituição e a Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior (CAPES/MEC), cujo teor foi publicado no D.O.U. nº 105, de 2 de junho de 2017, na Seção 3, Página 
35, e está registrado sob o nº 689484 no cadastrado de transferências do SIAFI, resolve; 
 
Art. 1º Designar Benemar Alencar de Souza, inscrito no CPF sob o nº. 419.126.754-34, matrícula no SIAPE nº. 0330797, 
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, do quadro permanente de pessoal desta Universidade, lotado na 
Unidade Acadêmica de Engenharia Elétrica (UAEE), vinculada ao Centro de Engenharia Elétrica e Informática (CEEI), para 
exercer a função de Coordenador da implementação do Programa de Apoio à Pós-Graduação no âmbito da UFCG 
(PROAP/2017), objeto do referido Termo de Execução Descentralizada. 

Parágrafo único. A execução do PROAP/2017 está prevista para o período de 2 de junho de 2017 a 31 de dezembro de 2017, e 
conta com aporte orçamentário-financeiro concedido pela CAPES/MEC, no valor de 934.138,94 (Novecentos e trinta e quatro mil 
cento e trinta e oito reais e noventa e quatro centavos). 
 
Art. 2º Caberá ao Coordenador do PROAP/2017: 

a) promover a execução do objeto na forma e prazo estabelecidos; 
b) aplicar os recursos exclusivamente na consecução do objeto; 
c) empreender esforços visando o alcance dos objetivos e metas pactuados; 
d) elaborar relatórios sobre o andamento da execução do objeto, quando solicitados; 
e) auxiliar na elaboração da Prestação de Contas parcial ou final, no que lhe couber. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

VICEMÁRIO SIMÕES 
Reitor 

 
 

 
PORTARIA Nº 47, DE 07 DE JUNHO DE 2017 
 
O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas atribuições legais e com arrimo nos artigos 143, 148, 149 
e 152 da  Lei Nº. 8.112/90 , com redação dada pela Lei Nº. 9.527/97,  resolve: 

Art. 1º  - Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar possíveis irregulares administrativas 
objetos o Processo Nº 001/2015 – CE/UFCG, assim como a responsabilidade de quantos, culposa ou dolosamente, estejam 
envolvidos no evento do qual teria  participado o Professor Assis Souza de Moura, SIAPE Nº. 2117802-8 conforme notícia 
apresentada pela Comissão de Ética da UFCG, nos autos do processo acima referenciado.   

 
Art. 2º - Designar os servidores abaixo discriminados, para sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão Destinada a 
apurar os fatos mencionados no Art. 1º., como segue:   

 
EDUARDO SÉRGIO SOUSA MEDEIROS, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE Nº. 334670, lotado na Procuradoria Federal; 
ANA MARIA BARROS SERVILHA COSTA ANGELINO, Secretária Executiva, Matrícula SIAPE Nº. 1761130-8, lotada na Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar; 
FÁBIO CÂNDIDO DA SILVA, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE Nº. 332145, lotado na Reitoria. 

 
Art. 3º - Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos.   

 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

VICEMÁRIO SIMÕES 
Reitor 

 
 

 
 
 



Reitoria da UFCG -  Boletim de Serviço Nº 17/2017 - 08  de junho de 2017  -     03 

 
 
PORTARIA Nº 48, DE 07 DE JUNHO DE 2017 
 
O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas atribuições legais e com arrimo nos artigos 143, 148, 149 
e 152 da  Lei Nº. 8.112/90 , com redação dada pela Lei Nº. 9.527/97,  resolve: 

Art. 1º  - Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar possíveis irregulares administrativas 
objetos o Processo Nº 23096.050710/16-87, apenso 23096.046687/16-10, assim como a responsabilidade de quantos, culposa 
ou dolosamente, estejam envolvidos no evento do qual teria  participado o servidor Wesley de Assis Pereira, SIAPE Nº. 
16488189, conforme notícia apresentada pela Coordenação da Unidade Acadêmica de Ciências e Tecnologia Ambiental, nos 
autos do processo acima referenciado.   

 
Art. 2º - Designar os servidores abaixo discriminados, para sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão Destinada a 
apurar os fatos mencionados no Art. 1º., como segue:   

 
EDUARDO SÉRGIO SOUSA MEDEIROS, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE Nº. 334670, lotado na Procuradoria Federal; 
ANA MARIA BARROS SERVILHA COSTA ANGELINO, Secretária Executiva, Matrícula SIAPE Nº. 1761130-8, lotada na Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar; 
FÁBIO CÂNDIDO DA SILVA, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE Nº. 332145, lotado na Reitoria. 

 
Art. 3º - Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos.   

 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                                                                              

VICEMÁRIO SIMÕES 
Reitor 
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